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PROJETO DE LEI Nº 002/2026- CM 

Institui no calendário oficial do mumcipw o 
período de realização do Enduro "O.ff Road e dá 
outras providências". 

A Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, faz saber que a Vereadora Lara 

Amanda Vieira da Sil va propõe e a Câmara Municipal que aprove a seguinte Lei: 

Art. l º-Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município o Enduro Off 

Road, a ser realizado anualmente no período de 1 º a 15 de março. 

Art. 2º- O evento tem como obj etivo incentivar o esporte, promover o turi smo local , 

forta lecer a cul tura tri lheira e contribuir para o desenvolvimento econômico do rnu1,icípio. 

movimentando o comércio e incentivando a participação de equipes e visitantes. 

Art. 3º-A organi zação do evento poderá ser realizada em parceria com a Secretaria 

Municipal de Cul tura e Turi smo, associações de trilheiros e demais entidades ligadas ao 

esporte. 

Art.4º-0 Poder Execu tivo poderá apoiar o evento dentro das possibilidades 

administrativas, estruturais e orçamentárias do município. 

Art. 5º- Esta Le i entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 7°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação em diári o oficial do município . 
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